
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA N° 3 ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CSSF

AO PROJETO DE LEI Nº 10.106, DE 2018 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, para dispor sobre a obrigatoriedade de
publicação  na  internet  de  informações  aos
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

SUBEMENDA N° 3  

Dê-se ao art. 3º da proposição a seguinte redação:                          

"Art.3º Quanto ao inciso II do art. 15-A, da Lei nº 8.080, de 19
de  setembro  de  1990,  os  profissionais,  entidades  e
estabelecimentos de saúde que prestam serviços de apoio ao
diagnóstico  terão  o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  meses,
contados a partir da publicação desta Lei, para implementar as
alterações e adaptações necessárias ao seu fiel cumprimento.”

Sala da Comissão, em 1° de novembro de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223513908100
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